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, S em Aerosol no| Estado de São Paulo e fixa

1a a outras providércias.
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Artigo 1o — Fica criado, o Ambito do Estado de São

Paulo, O Cadastro dos Estabelecimentos

Comerciais e dos Consumidores de Tintas

em Aerosol - CHCCTA.

Artigo 2o — Os estabelecimêntos que comercializam tintas

em aerosol tefao o prazo máximo de (cento

e oitenta) diab, contados a partir da vigeên-

cia desta lei ra se cadastrarem.

Paragrafo unico -— O cadastramefto sera realizado atraves

da Delegacia Policia a qual se suboráina

o estabelecimento comercial.

Artigo 3o — Uma vez cadastrados, os estabelecimentos

comerciais figam obrigados a preencherem,

em três vias, guia CECCTA.

$ 1o A guia tera padrao e conteúdo definido

pela Secretaria de Estado da Segurança

Pública.

4 2o — As três vias serão assim distribuídas:

I + - A primeira via era entregue ao comprador;

II —- A segunda, ao ndedor; e

III - A terceira, Delegacia de Polícia que

fara o cadastkamento, no prazo de 10 (dez)
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- Folha no 2 —-

Os estabelecihentos comerciais que deixa-

rem de cumprir o qjue dispõe os artigos

2o e 3o destal lei, estarão sujeitos a multa

de 10 (dez) UFHSPs, dobrando-se a cada

reincidência.

A fiscalizaça desta lei ficará a cargo

da Secretaria de Estado da Segurança Pública.

19 Secretário da Segurança Pública fica

autorizado a egulamentar esta lei, atraves

de portarias, para o seu bom e fiel cumprimen-

to.

As despesas ecorrentes desta lei correrão
a

a conta de tações orçamentarias proprias

da Secretaria [da Segurança Pública, suplemen-

tadas se necesgario.

Esta lei entiiarãá em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessots,

Divisão de Grdznamento Legistativi

Esta proposição contém

assinaturas

SDC, às | 4 41985

reis clSeção

Deputado AFANABIO JAZADJI
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Folha no 3 -

A nossa intenção ao apresentarmos este

Projeto de Lei, e permitirmos, por parte das autoridades

competentes, um maior e melhor controle em relação aos picha-

dores de muros, prédios e monumentos públicos.

Não é mais tolerável que verdadeiras "gangues!

continuem a danificar o patrimônio público e o particular.

Para se ter uma idéia do que estamos dizendo,

basta verificarmos a bela escultura, homenageando a imigração

japonesa para o Brasil, localizada na avenida 23 de maio,

a altura do bairro da Liberdade, nesta Capital.

Na citada obra foi utilizado concreto e

tintas. Desde sua inauguração, até hoje, inúmeras vezes

os órgãos públicos precisaram repinta-la, talvez até alterando

o padrao das cores originais optadas pelo artista, ainda

que ligeiramente, para cobrir as leviandades daqueles que

a picharam.

Não é possível convivermos com vândalos

que não respeitam a própria cultura, expressa atraves das

artes, da Nação em que vivem.
L

Por outro lado ha, ainda, aqueles que

adoram estragar uma boa e recente pintura dos muros resi-

denciais, ou, até mesmo, nas paredes internas e vidros das

casas.

Entendemos, ainda, que atos dessa natureza,

praticados por esses bárbaros, são passíveis de ação penal

pelo delito de danos. Se praticados por menores que sejam

responsabilizados, ainda que só na esfera cível, seus pais

ou responsaveis.

-continua-
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--Folha no 4 -

Com a obrigatoriedade do cadastramento

que ora propomos, e das emi soes das guias de controle,

ficara, sem duvida, bem mais |simples o trabalho da policia

para previnir e reprimir tais depredadores do bem comum

e particular.

Deputado AFANAgGIO JAZADJI

Divisão de Qenomento Legiviativo
FESÇÃO DK EXPEDIENTE

pa ee Ne» euupio abigaar

aqua so mas OEQUORNAT DPRSDISSS25ZZ;



os té s vo nim Do Euépelo ório do artigo, Jia. da dl

consolidação da Pegi-itc mc crecesição esteve e

nauta nos dizs cr eat. SAT à 63%| Sessõos

cad te MNE NOS St GÍ 3, não tend'
recebido 7.

que seguem jutalcs as lil Col TAa emantos


